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Mensagem nº |» /2020  
Cordeirópolis, de março de 2020.

Senhora Presidente

Senhoras Vereadoras e

Senhores Vereadores

Temos a honra de submeter à elevada apreciação e deliberação de Vossa
Excelência e seus ilustres pares, o Projeto de Lei que concede revisão anual das
remunerações dos servidores ce cargos efetivos, empregos públicos
permanentes e cargos de provimento em comissão, da Administração Municipal e
sua Autarquia, e da outras providenc as.

Tem o presente Projeto de Lei Complementar a finalidade de conceder o
reajuste salarial, conforme índice acumulado do IPCA de abril de 2019 até março
de 2020, para que sejam atendidas as determinações contidas no Art. 37-X, da
Constituição Federal que prevê que 'a remuneração dos servidores púplicos” e o
subsidio de que trata o 8 4º do art. 3º, somente poderão ser fixados ot alterados
por lei especifica observada a iniciativa privativa em cada caso, assegura revisão
anual, sempre na mesma data e sem distinção de índice.

Cabe então, ao Poder Executivo Municipal, a iniciativa da concessão de
revisão salarial anual das remunerações dos servidores de cargos efetivos;
empregos públicos permanentes; cargos de provimento em comissão; 2, agentes
políticos em comento, devendo obrigatoriamente fazê-lo, sempre na mesma data
e com índices iguais, obedecendo-se aos princípios constitucionais da egalidade
e igualdade, que devem nortear a Acministração Pública Municipal.

Ao submeter o Projeto à aprec ação dessa Egrégia Casa de Leis, estamos
certos de que os Nobres Vereadores saberão reconhecer o grau de prioridade à

sua aprovação.
continua
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Senhora Presidente, Senhoras Vereadoras e Senhores Vereadores,
estas são as razões que inspiraram a presente proposição e nos levaram a

encaminhar o presente Projeto ce Lei Complementar à consideração e

deliberação dessa honrada Casa Legislativa, no qual estou seguro de que o

Nobres Edis, haverão emprestar o indispensável apoio.

Salientamos que o presente Projeto de lei deve tramitar em regime de

urgência, na forma regimental.

Certo de que Vossa Excelência e demais pares dessa Egrégia Casa
Legislativa, saberão aquilatar a importância do projeto em tela, ficamos no

aguardo de sua judiciosa manifestação e aproveitamos para incrustar ao ensejo
nossos sinceros protestos de consideração e distinguido apreço.

Atenciosamente,     José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

A
Excelentíssima Senhora
Vereador Cássia de Moraes
Presidente da Câmara Municipal de Cordeirópolis
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Projeto de Lei Complementar nº3de 3 ola Imancodr O RO.

Concede revisão anual das remunerações dos servidores
de cargos efetivos; empregos públicos permanentes;
cargos de provimento em comissão; e, agentes políticos
da Administração Municipal e sua Autarquia e da outras
providencias.

O Prefeito do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo usando das
atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente, faz saber que a
Câmara Municipal de Cordeirópolis aprovou e ele sanciona e 2romulga a
seguinte Lei.

Art. 1º — Fica a contar de 1º de abril de 2020, o Poder Executivo Municipal
autorizado a reajustar, a título de revisão geral anual, nos termos da Lei

Complementar nº 125, de 22 de abril de 2008, a todos os servidores de cargos
efetivos; empregos públicos permanentes; cargos de provimento em comissão; e,

agentes políticos da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis e sua Autarquia -

Serviço Autônomo de Água de Esgoto de Cordeirópolis - SAAE. em 4% (quatro
inteiros por cento) correspondente aos IPCA — índice de Preços ao Consumidor,
referente ao período de abril de 2019 a março de 2020.

Art. 2º — Ficam alterados os Anexos da Lei Complementar nº 141, de 30.04.2009,

com posteriores alterações; o Anexo Ill da Lei Complementar nº 142, de
30.04.2009, com posteriores alterações e o Anexo da Lei Complementar nº 281,
de 22.07.2019, com posterior alteração, para serem os valores atualizados no
índice determinado no artigo anterior.

Art. 3º — As despesas decorrentes da execução desta Lei Complementar
correrão por conta de verbas próprias do orçamento vigente, suplementadas se
necessário.

Art. 4º - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação,
surtindo seus efeitos a contar de 1º de abril de 2020.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos de março de 2019, 121 do Distrito
e 72 do Município. a

Aa lite
Preféito Municipal de Cordeirópolis
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

CORDEIRÓPOLIS    
      ORIGEM DOS RECURSOS:

DISCRIMINATIVO 2020 2021 2022

Recursos Próprios 1.548.815 2.123.166 2.198.763
Recursos Vinculados 516.271 707.722 732.921

Total 2.065.086 2.830.888 2.931.684

ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

PLANO PLURIANUAL

m (x) ADEQUADO A despesaestá prevista nas diretrizes e metas do Plano
Plurianual — 2018 à 2021
Lei Municipal nº 3.072 de 26 de outubro de 2017

( ) INADEQUADO

LEI ORÇAMENTÁRIAANUAL

(x) ADEQUADO A dotação orçamentária está prevista no LOA 2020
Lei MunicipalNº 3168 de 17 de dezembro de 2019

() INADEQUADO

Cordeirópolis/SP,23 de março de 2920 
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PREFEITURA MUNICIPALDE

CORDEIRÓPOLIS

DECLARAÇÃO DO ORDENADORDA DESPESA

Eu, JOSÉ ADINAN ORTOLAN, Prefeito Municipal de Cordeirópolis - SP, no

uso de minhas atribu:ções legais e em cumprimento às determinaçõesdo inciso II do art.

16 da Lei Complementar 101/2000, na qualidade de Ordenador de Despesas, e à vista da

estimativa do Impacto Orçamentário — Financeiro DECLARO existir recursos para

realizar o gasto, cujas despesas, no exercício financeiro de 2020.

Estando adequadas à Lei Orçamentária Anual e compatível com a Lei de

Diretrizes Orçamentériase o Plano Plurianval.

Cordeirópolis/SP,23 de março de 2020

   Li —fi
“JOSÉ ADINAN ORTOLAN

o Prefeito Municipal
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CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO   

À
MESA PARA LEITURA, NOS TERMOS REGIMENTAIS,
A SER REALIZADA NA SESSÃO EXTRAORDINÁRIADE

26/03/2020.
CORDEIRÓPOLIS,24/Março/2020

VER. CÁSSIA DE MORAES- PRESIDENTE

   

Lido na sessão dedo 109 Ê SVO   
VER. CLEVERTON NUNES MENEZES

1º SECRETÁRIO
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Projeto de Lei Complementar 08/2020

Autor: ExecutivoMunicipal

Assunto: CONCEDEREVISÃO ANUAL DAS REMUNARAÇÕESDOS SERVIDORES

DE CARGOS EFETIVOS; EMPREGOS PÚBLICOS PERMANENTES; CARGOS DE

PROVIMENTO EM COMISSÃO; E, AGENTES POLITICOS DA ADMINISTRAÇÃO
MUNICIPALE SUA AUTARQUIAE DA OUTRASPROVIDÊNCIAS

PARECERDA COMISSÃODE JUSTIÇA E REDAÇÃO

Nos termos do art. 101 e art. 123, inciso III, alínea “a” do Regimento

Interno desta Câmara, compete a esta comissão, dentre outras funções,

realizarem estudos e emitir pareceres especializados, bem como opinar sobre o

aspecto constitucional,legal e regimental das proposições.

Assim, o Projeto de Lei em arálise é de autoria Exmo Prefeito Municipal.
Que tem como objetivo conceder a concessão da revisão geral anual Gos

vencimentos de todos os servidores do executivo municipal, bem como de sua

autarquia. O índice aplicado à revisão geral proposto é de 4%, como indicado
pelo IPCA (Índice de Preços ao Consumidor - IBGE).

Ademais, adveio parecer jurídico nº 014/2020, foi elaborado pelo ilus:re
diretor jurídico desta casa, concluindo pela legalidade e constitucionalidadedo

projeto.

Com todo o exposto, aprecia a presente Comissão pela LEGALIDADE e

CONSTITUCICNALIDADE do referido Projeto, visto que este encontra-se em

conformidade com a técnica legislativa, estando de acordo com a legislação
aplicável, bem como matéria da propositura se enquadra na competência do

Poder Executivo, conforme previsão legal do artigo 11, inciso XII, da Lei

Orgânica do Município.

Diante dos argumentos acima expostos, opinamos pela reguiar
tramitação do projeto em análise.

        

 



      

 

ESTADO DESÃOPAULO

CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLISna pra
   

Cordeirópolis, 26 de Março de 2020= Silva
Vereador - PT

| À ka E se >v

Cleverton Nunes Ménezes
DB       

   
Laerte Lourenço
Vereador - MDB
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Edifício"Dr. Cássio de Freitas Levy ” 3comecem camearm  
À
MESA PARA DELIBERAÇÃO EM SESSÃO

EXTRAORDINÁRIA, NOS TERMOS REGIMENTAIS.
Sessão Extraordinária em 26/03/2020

CORDEIRÓPOLIS,24/Março/2020

[E Dire;
VERS. CÁSSIA DE MORAES

PRESIDENTE
    

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 08/2020
APROVADO - 012 Sessão Extraordinária (26/03/2020):

Votação Nominal - Maioria absoluta para aprovação

Vereadores Presentes: Anderson Antonio Hespanhol, Antonio Marcos da

Silva, Cássia de Moraes, Cleverton Nunes Menezes, José Antonio Rodrigtes,
José Geraldo Botion, Mariana Fleury Tamiazo e Sandra Cristina dos Santos.

Favorável: (8)

Contrário: (0)
Presidente: Art. 31 da LOM.

Abstenção: (0)

Cordeirópolis, 26 de março de 2020.

AT e
Cássia de Moraes

Presidente
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(Projeto de Lei Complementar nº 08/2020)

Concede revisão anual das remunerações dos servidores
de cargos efetivos; empregos 'públicos permanentes;
cargos de provimento em comissão; e, agentes políticos
da Administração Municipal e sua Autarquia e da outras
providencias.

A Câmara Municipal de Cordeirópolisdecreta:

Art. 1º - Fica a contar de 1º de abril de 2020, o Poder Executivo Municipal autorizado
a reajustar, a título de revisão geral anual, nos termos da Lei Complementar nº 125, de

22 de abril de 2008, a todos os servidores de cargos efetivos; empregos públicos
permanentes; cargos de provimento em comissão; e, agentes políticos da Prefeitura
Municipal de Cordeirópolis e sua Autarquia - Serviço Autônomo de Água de Esgoto de
Cordeirópolis - SAAE, em 4% (quatro inteiros por cento) correspondente aos IPCA -
índice de Preços ao Consumidor, referente ao período de abril de 2019 a março de 2020.

Art. 2º — Ficam alterados os Anexos da Lei Complementarnº 141, de 30.04.2009, com

posteriores alterações; o Anexo III da Lei Complementar nº 142, de 30.04.2009, com
posteriores alterações e o Anexo da Lei Complementar nº 281, de 22.07.2019, com

posterior alteração, para serem os valores atualizados no índice determinado no artigo
anterior.

Art. 3º - As despesas decorrentes da execução desta Lei Complementar correrão por
conta de verbas próprias do orçamento vigente, suplementadas se necessário.

Art. 4º - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus

efeitos a contar de 1º de abril de 2020.

Câmara Municipal de Cordeirópolis,26 de março de 2020.

OT 4 2
Ver?, Cássia de Moraes

Presidente

Ha Jo e Lo
Ver. Cleverton NunesdeMenezes Ver. Laerte Lourenço

1º Secretário 2º Secretário














